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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS
DECRETO MUNICIPAL N° 036/ 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS-FUNDEB, DO MUNICÍPIO DE DOIS
IRMÃOS DO BURITI, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 722/21
DE 24 DE MARÇO DE 2021 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no
uso de suas atribuições legais, fundamentado no artigo 114, da Lei Orgânica
Municipal, em atendimento a Lei Municipal n.º 722/2021 de 24 de março de 2021.

DECRETA:

ART.1° - Nomear os membros que passarão a representar o Conselho Municipal
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - CACS-FUNDEB, na forma como segue:

Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Terezinha Matiase Correa da Silva
Suplente: Gezicarla Alves Coelho

Titular: Roseli Savitraz Espindola
Suplente: Sergio Marques da Silva

Representantes dos Professores da Educação Básica Pública do Município:
Titular: Lucinéia Silva Ribeiro
Suplente: Alexandre Ribeiro

Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas do Município:
Titular: Andréia da Silva Souza
Suplente: Demetria Dutra Duarte

Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas
Básicas Públicas do Município:
Titular: Joel de Oliveira Cabral
Suplente: Marcia Regina Carvalho da Silva

Representantes dos Pais/Responsáveis de Alunos da Educação Básica
Pública do Município:
Titular: Flavia da Silva Mendonça Nascimento
Suplente: Elenir de Souza Pedro

Titular: José Carlos de Souza
Suplente: Marisol Bogado Ostemberg

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública do Município:
Titular: Valdeci Reginaldo da Cruz
Suplente: Valdir Duarte da Silva

Titular: Leodenis Rodrigues Mamedes
Suplente: Elisangela Alves de Carvalho

Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Joilson Santos Arruda
Suplente: Marcia Jaqueline França de Castro

Representantes da Sociedade Civil:
Titular: Jaqueline Pereira Ramos
Suplente: Regiane Karine Nogueira Machado

Titular: Lazaro Magalhães Marques
Suplente: Viviani Lourenço Marques

Representantes da Educação Indígena Pública do Município:
Titular: Ener Reginaldo Vitorino
Suplente: Juninho Gabriel Mamede

Representantes da Câmara Municipal:
Titular: Higor Caxias dos Santos
Suplente: Vilson José Gonçalves França

ART. 2° Os próximos mandatos serão de 04 (quatro) anos consecutivos, iniciando
sempre em 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do titular do Poder Executivo
Municipal, sendo que excepcionalmente o presente mandato vigerá até 31 de
Dezembro de 2022, conforme § 9º do art. 34 e § 2º do art. 42 da Lei Federal Nº.
14113/2020 de 25 de Dezembro de 2020, respectivamente.

ART. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal n.º 230/2019, Decreto
Municipal n.º 237/2019 e todas as alterações posteriores.

Dois Irmãos do Buriti, 31 de março  de 2021.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 038/2021 DE 16  DE ABRIL DE 2021.

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus
COVID-19, no Município de Dois Irmãos do Buriti-MS, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso
do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a situação de emergência causada pela pandemia mundial do
coronavírus (SARS-COV-2) e as projeções de contaminação realizadas por
especialistas para os próximos dias;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizações das medidas e ações adotadas
pelo município visando à prevenção, contenção de riscos, agravos e danos à
saúde pública, a fim de contribuir para evitar a disseminação da doença COVID-19
no Município de Dois Irmãos do Buriti-MS.

CONSIDERANDO a deliberação do Comitê Gestor Municipal de Prevenção e
Enfrentamento ao Coronavírus em reunião ordinária ocorrida no dia 06.04.2021.

CONSIDERANDO o diagnóstico e recomendações para ações integradas entre o
Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Dois Irmãos do Buriti, nas áreas
de saúde e segurança na economia – Programa Prosseguir, de 13 de abril de
2021.

DECRETA
Art. 1º – A partir do dia 16 de abril de 2021 até 30 de abril de 2021, ficam
suspensos os Alvarás de Localização e Funcionamento emitidos para realização
de atividades com potencial de aglomeração de pessoas, em razão da Situação
de Emergência em Saúde Pública, especialmente para:
I – danceterias e salões de dança;
II – casas de festas e eventos;
III – feiras, exposições, congressos e seminários;
IV – academias, centros de ginástica e estabelecimentos de condicionamento
físico;
V – parques de diversão e circo;
§ 1º – A suspensão prevista neste artigo não se aplica aos supermercados,
mercados, mercearias, sacolões, farmácias, lojas de venda de alimentação para
animais, distribuidoras de gás, conveniências, postos de combustível, laboratórios,
clínicas, hospitais e demais serviços de saúde em funcionamento, desde que
adotadas as medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde de prevenção ao
contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19,
respeitando os horários de circulação de pessoas e funcionamento comercial
dispostos desse decreto.
§ 2º – As atividades administrativas e os serviços essenciais de manutenção de
equipamentos, dependências e infraestruturas referentes aos estabelecimentos
cujas atividades estão incluídas nos incisos do caput poderão ser realizadas com
adoção de escala mínima de pessoas e, quando possível, preferencialmente por
meio virtual.
§ 3º – Os hotéis, pousadas, pensões, casa de aluguel para fins turísticos e todos
os demais meios de hospedagem cadastrados em plataformas digitais ou não e,
os clubes de serviço e de lazer, poderão funcionar desde que limitada a 40 % da
sua capacidade instalada.
Art. 2º – Fica proibida por tempo indeterminado a entrada de veiculos fretados
como ônibus, microônibus e vans transportando turistas no território do município.
§ 1º – Poderão circular veículos particulares conduzindo familiares ou
funcionários, em caso de extrema necessidade.
§ 2º – Veículos de transporte de carga, mercadorias ou alimentos para atender o
comércio local, estão liberados desde que façam a higienização recomendada
pelas autoridades de saúde púbica.
Art. 3º – Recomenda - se a suspensão das excursões intermunicipais,
interestaduais e principalmente ao exterior.
Art. 4º – Fica expressamente vedado o comércio de ambulantes nas vias de
circulação, calçadas, praças, parques e congêneres.
Art. 5º - Os serviços de alimentação em restaurantes devem observar, por
completo, a organização de suas mesas acerca da distancia mínima de dois
metros entre elas, sem prejuízo da disponibilização de álcool em gel 70% na
entrada, dispor de anteparo salivar nos equipamentos do bufê e manter
higienização permanente das superfícies.
Art. 6º - fica proibido o atendimento ao público presencial para consumo no local
nos estabelecimentos comerciais de alimentação e de vendas de bebidas como
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bares, padarias, pastelarias, espetarias, trailers, conveniências, lanchonetes e
congêneres, limitando o funcinamento para esse fim até às 20 horas.

§ 1º - Os estabelecimentos devem organizar a comercialização dos produtos, de
modo a reduzir o risco de infecção e mantendo a distância de 1,50 metros entre as
pessoas.
§ 2º - Os serviços de alimentação como um todo que oferecer sistema de entrega
em domicílio (delivery), exclusivamente esse serviço, poderá funcionar até as 23
horas, mantendo as portas dos estabelecimentos fechadas.
§ 3º - Os estabelecimentos devem informar ao Departamento de Arrecadação e
Fiscalização, os nomes, endereços dos profissionais e indentificação dos veiculos
utilizados nos serviços de entrega em domicilio (delivery).
§ 4º - Para fins deste decreto entende-se por delivery o serviço de entrega do
produto comprado pelo cliente através de aplicativos de mensagem como
whatsapp ou telefone diretamente em suas casas.
Art. 7º - As atividades/serviços considerados essenciais como supermercados,
mercados, mercearias, sacolões, farmácias, distribuidoras de gás, postos de
combustível, taxi e moto taxi, serviços funerários, serviços mecânicos em geral,
borracharias, marcenarias, serralherias, bicicletarias, comércios de materias de
construção, hidráulica e elétrica, auto/moto peças, auto/moto elétrica, laboratórios,
clínicas e demais serviços de saúde em funcionamento no município entre outros,
terão seus horários de funcionamento de segunda a domingo, incluindo-se os
feriados, entre as 05 horas e 20 horas.
Art. 8º - As atividades/serviços que não são considerados essenciais como,
conveniencias, bares e similares, entre outros, também poderão funcionar de
segunda a domingo, incluindo-se os feriados, entre as 05 horas e 20 horas.
Art. 9º - Os estabelecimentos comerciais deverão evitar a aglomeração de
pessoas aguardando atendimento no mesmo ambiente, controlando o acesso de
clientes ou fazendo uso de senha ou outro sistema eficaz se for necessário, bem
como orientar eventual formação de fila na área externa, respeitando-se a
distância mínima de 1,50 metros de cada cliente e ainda deverão disponibilizar
nas entradas álcool gel 70% ou, na sua falta, local com água e sabão para
higienização, aumentando inclusive a frequência de higenização de superfícies e
manter bem ventilados ambientes de uso comum.
Art. 10 - Os supermercados, mercados, mercearias, sacolões, lotéricas e outros
estabelecimentos que ocorrem numero significativo de fluxo de pessoas deverão
demarcar com fita de alta adesão, o espaçamento de 1,50 metros entre cada
cliente, ficando expressamente vedada a entrada simultânea de mais de uma
pessoa da mesma família, exceto nos casos em que for necessário
acompanhamento especial.
Art. 11 - As empresas de grande porte, estas consideradas com 50 (cinquenta)
funcionários ou mais, deverão submeter seus empregados ao controle de
sintomas de COVID-19 no início do expediente, em especial a verificação de
temperatura, matendo registro nominal diário e isolamento imediato do empregado
que eventualmente apresentar sintomas e comunicar a Secretaria Municipal de
Saúde.
Art. 12 - As empresas de transporte coletivo de uso geral que transitam pelas
áreas Urbana e Rural, incluindo Distrito e Aldeias Indígenas devem seguir
recomendação de saúde como uso de máscara e redobrar os cuidados com
limpeza, ventilação e higienização dos veículos, bem como disponibilizar álcool
gel 70% aos seus colaboradores e usuários deste meio de transporte, sob pena
de suspensão dos serviços no município.
Art. 13 – Ficam restritos no Municipio de Dois Irmãos do Buriti/MS o embarque e
desembarque nos pontos de ônibus de transporte coletivo de uso geral, devendo o
acesso se dar de modo escalonado no local e apenas em casos de extrema
necessidade.
Art 14 - Fica expressamente vedada à aglomeração de pessoas no Município de
Dois Irmãos do Buriti/MS, de modo que o descumprimento da presente medida
ocasionará a imputação dos crimes dispostos no art. 267 e 268 do Código Penal.
Art. 15 – Ficam suspensas enquanto perdurar a Situação de Emergência em
Saúde Pública:
I – autorizações para eventos em propriedades privadas e logradouros públicos;
II – autorizações de feiras em propriedade, públicas ou privadas
III – autorizações para atividades de circos e parques de diversões.
Art. 16 - No caso específico de aumento injustificado de preços de produtos de
combate e proteção ao COVID-19, será cassado, como medida cautelar prevista
no parágrafo único do art. 56, da Lei Federal n 8.078, de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor), o Alvará de Funcionamento de estabelecimentos que incorrerem
em práticas abusivas ao direito do consumidor.
Parágrafo único. A penalidade prescrita no caput deste artigo será imposta sem
embargo de outras previstas na legislação.
Art. 17 – Diante da grave ameaça do novo coronavírus fica, desde já vedado a
circulação de pessoas nas vias de circulação, praças, parques, ruas e congêneres
no município de Dois Irmãos do Buriti-MS, entre as 20 horas e as 05 horas, salvo
em caráter excepcional, inadiável e/ou devidamente justificável.
§ 1º Esta disposição não se aplica as Forças de Segurança, Profissionais de
Saúde em Serviço, Defesa Civil e integrantes do Comitê Municipal de
enfrentamento do COVID-19.
Art. 18 – Ficam vedadas no municipio, pelo período de 16/04/2021 a 30/04/2021,
independente do horário, as seguintes atividades:
I - reuniões alusivas a palestras, cursos, treinamentos, oficinas, workshops, festas
de aniversários, casamentos, bodas entre outras.
II – o atendimento de mais de um cliente por vez em clínicas de estéticas, salões
de beleza, salões de cabeleireiros, barbearias e similares;

III – a abertura de locais onde ocorrer velórios e afins por período superior à 01
hora.
IV – todas as atividades esportivas coletivas como torneios, campeonatos e
similares, inclusive de recreação.
§1º - para óbitos de pessoas não COVID-19, as funerárias realizarão os velórios,
exclusivamente em capelas funerárias, somente com o núcleo familiar, com uso
de máscara e higienização do local, evitando-se aglomerações no exterior do local
e por um período máximo de 1 hora. Inadmíssível aglomeração acima de 10
pessoas.
§2º - Os velórios provinientes de pessoas suspeitas ou positivas para COVID-19
seguirá protocolo específico determinado pelo Comitê Gestor Municipal de
Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus, considerando em todo modo,
orientação formal do profissional médico que atestou o óbito
Art. 19 – Os cultos, missas e demais reuniões religiosas de qualquer natureza
poderão ser realizadas em local exclusivo para esse fim, entre as 05 horas e as 20
horas, com duração máxima de 01 hora e 30 minutos, observando
obrigatoriamente todos os protocolos de biossegurança para prevenção à COVID
19.
Art. 20 – A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas neste
decreto ficará a cargo dos órgãos de fiscalização do município e de segurança
pública, Estadual e Federal.
Art. 21 – Os casos omissos neste Decreto poderão ser aplicados, no que
couberem, os dispositivos do Decreto Estadual n.º 15.644 de 31 de março de
2021.
Art. 22 - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer
momento, de acordo com a situação epidemiológica do município.
Art. 23 - O descumprimento dos dispositivos contidos neste decreto estará sujeito
às penalidades da legislação em vigor.
Art. 24 – Os dispositivos vigentes que não são atualizados pelo presente Decreto
permanecem inalterados.
Art. 25 – Este Decreto entrará na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, 16 de abril de 2021.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

AVISOS/ EDITAIS
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021

O Município de Dois irmãos do Buriti /MS, por meio da Comissão de Licitação,
torna público aos interessados que resolveu adiar a sessão da Tomada de Preços
n° 01/2021, que tem como objeto a contratação de empresa para conclusão da MI
– Escola de Educação Infantil Tipo B, Rua Nissaburo Kato – Quadras Z19 e Z20 –
Bairro Cherogami, Município de Dois Irmãos do Buriti - MS. Nesses termos, a
sessão Pública marcada para o dia 23/04/2021 às 08:00 hs, fica adiada “sine die”
para análise e eventual necessidade de alterações no Edital e seus anexos. Caso
ocorram alterações no Edital, o mesmo será divulgado da mesma forma como se
deu o texto original.
Esclarecimentos no endereço: Av. Reginaldo Lemes da Silva, n° 01, Centro, CEP:
79.215-000, Dois Irmãos do Buriti - MS, ou pelo email:
licitacao@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br .

Dois Irmãos do Buriti – MS, 14 de Abril de 2020.
HANATIEL MOURA DOS SANTOS

PRESIDENTE CPL

RESOLUÇOES
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO:

RESOLUÇÃO/SEMED Nº 07/2021, DE 15 DE ABRIL DE 2021.

Alterar e aprovar alterações no Calendário Escolar do ano de 2021, a ser
operacionalizado nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Dois Irmãos do
Buriti, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento na Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei n.
2.787, de 24 de dezembro de 2003, e na Lei n. 4.621, de 22 de dezembro de
2014,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar e aprovar o novo Calendário Escolar do ano de 2021 a ser
operacionalizado nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Dois Irmãos do
Buriti, conforme Anexo Único desta Resolução, e dispor sobre o ano escolar/letivo
do ano de 2021.

CAPÍTULO I
DO CALENDÁRIO ESCOLAR

Art. 2º O ano escolar de 2021, nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Dois
Irmãos do Buriti, terá a duração de 205 (duzentos e cinco) dias, sendo:
I - 200 (duzentos) dias letivos;
II - 4 (quatro) dias para a realização de Exames Finais;
III - 1 (um) dia para a realização de Conselho de Classe Final.
Art. 3º O ano escolar de 2021 iniciar no dia 4 de fevereiro de 2021 e o ano letivo
de 2021 iniciar no dia 18 de fevereiro de 2021.
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Art. 4º A data de início das atividades escolares e do ano escolar/ano letivo,
estabelecida no Calendário Escolar, Anexo Único desta Resolução, não poderá
ser alterada.
Art. 5º Os dias letivos e as datas estabelecidas no Calendário Escolar, Anexo
Único desta Resolução, somente poderão ser alterados quando recaírem em
feriados municipais.
Art. 6º A Coordenadoria Regional de Educação organizará, em consonância com
a Rede Municipal de Ensino, os ajustes necessários no Calendário Escolar,
constante do Anexo Único desta Resolução, a ser operacionalizado nas escolas
da Rede Estadual de Ensino, com vistas à garantia do transporte escolar para os
estudantes.
Art. 7º Caracteriza-se como dia letivo toda atividade com data prevista no
Calendário Escolar, com frequência exigível do estudante, com a efetiva presença
e orientação do professor e quando da aplicação de atividade pedagógica
complementar, devidamente prevista.
Art. 8º Para o cumprimento do quantitativo de 200 (duzentos) dias letivos
encontram-se previstos 11 (onze) sábados letivos, nas seguintes datas:
I - 20/03 – Família na Escola;
II - 10/04 – Formação Continuada;
III - 15/05 – Conselho de Classe;
IV - 12/06 – Família na Escola;
V - 26/06 – Formação Continuada;
VI - 24/07 – Família na Escola;
VII – 14/08 – Família na Escola;
VIII - 25/09 – Conselho de Classe;
IX - 02/10 – Formação Continuada;
X -27/11 – Conselho de Classe;
XI - 04/12 – Família na Escola.
Art. 9º Os sábados letivos, previstos no artigo 8º, somente poderão ser alterados
quando recaírem em feriados municipais e em situações excepcionais de caso
fortuito ou força maior, como calamidade pública, comoção interna ou, ainda, por
motivo de superior interesse público.
§ 1º No ato da constatação de alguma das situações previstas no caput deste
artigo, a Direção Colegiada deverá efetuar o registro em Ata de Ocorrência, que
deverá ser assinada pelos diretores e por, no mínimo, duas testemunhas.
§ 2º As atividades previstas, nos sábados letivos, que necessitarem de alterações
de datas, deverão ser realizadas, preferencialmente, no sábado antecedente ou
subsequente.
§ 3º As alterações dos sábados letivos, previstos no artigo 8º, e as situações
excepcionais, explicitadas no caput deste artigo, exceto feriados municipais,
ficarão sujeitas à validação pela SEMED/DIB/MS.
Art. 10. Para o cumprimento dos sábados letivos, previstos no artigo 8º desta
Resolução, é obrigatória a presença de todos os docentes da escola,
independente do dia da semana referendado no campo da legenda, conforme
estabelecido no Calendário Escolar, Anexo Único desta Resolução.
§ 1º A obrigatoriedade da presença de todos os docentes se justifica na
compensação dos dias não trabalhados, conforme disposto no Calendário Escolar,
Anexo Único desta Resolução, onde consta não letivo (NL) e dia não trabalhado
(NT).
§ 2º Na ausência do docente nos sábados letivos, previstos no artigo 8º desta
Resolução, a Direção Escolar deverá adotar as medidas necessárias para o
desconto na folha de pagamento do servidor.
Art. 11. Os registros dos sábados letivos, previstos no artigo 8º desta Resolução,
em Diário de Classe on-line serão realizados por todos os docentes, com a
denominação da atividade a ser desenvolvida na data.
Art. 12. Para cumprimento da carga horária do estudante nos dias destinados à
Jornada Pedagógica, Formação Continuada e Conselho de Classe deverá ser
aplicada a metodologia de Atividade Pedagógica Complementar, de acordo com o
dia da semana referendado no campo da legenda e com o estabelecido no
Calendário Escolar, Anexo Único desta Resolução.
§ 1º A elaboração, a aplicação e a correção da atividade pedagógica
complementar será atribuição do docente que ministrar aula no dia da semana,
conforme disposto no campo da legenda do Calendário Escolar, Anexo Único
desta Resolução.
Art. 13. A Jornada Pedagógica, a Família e Escola e a Formação Continuada
deverão ocorrer com observância das orientações e propostas da Secretaria
Municipal de Educação/Dois Irmãos do Buriti (SEMED/DIB/MS).
Art. 14. As Formações Continuadas, previstas nos incisos III, VIII, do artigo 8º,
destinam-se às formações em regime de colaboração entre Estado e Municípios,
sendo o tema de estudo a Implementação do Currículo de Referência de Mato
Grosso do Sul e a Base Nacional Comum Curricular (BNCC).
Art. 15. Fica autorizada a aplicação da metodologia de Atividade Pedagógica
Complementar, além das datas previstas no art. 8º desta Resolução, aos dias
destinados:
I- à escolha do Livro Didático, conforme orientações do setor responsável da
SEMED/DIB/MS;
II - à finalização do Projeto Político-Pedagógico (PPP) da escola, conforme
orientações do setor responsável da SEMED/DIB.
Art. 16. Fica vedada a aplicação da metodologia de Atividade Pedagógica
Complementar pela escola, sem prévia autorização da Secretaria Municipal de
Educação (SEMED/DIB/MS).
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo, implicará
nulidade da alteração e dos trabalhos realizados pela escola.
Art. 17. As escolas da Rede Municipal de Ensino de Dois Irmãos do Buriti poderão
realizar atividades extraclasse, desde que planejadas antecipadamente, com
registro em projeto específico e com fins, exclusivamente, pedagógicos.
§ 1º A atividade extraclasse somente será considerada dia letivo se envolver o
corpo docente e o corpo discente da escola.
§ 2º O total anual de atividades extraclasse não poderá exceder o limite de 2,5%
(dois e meio por cento) do quantitativo de dias letivos.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS E COMPETÊNCIA

Art. 18. A escola deverá adequar o Calendário Escolar, conforme consta do art. 6º
desta Resolução, e apor, no cabeçalho, o respectivo nome, município, carimbo e
assinatura do Diretor.

Parágrafo único. O modelo do Calendário Escolar será disponibilizado pela
Secretaria Municipal de Educação, para as adequações necessárias.
Art. 19. A escola terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação
desta Resolução, para adequar o Calendário Escolar, apresentado conforme
consta do art. 6º desta Resolução, e encaminhá-lo, digitalizado em formato PDF, à
respectiva Secretaria Municipal de Educação de Dois Irmãos do Buriti
(SEMED/DIB/MS), ao servidor responsável pela inspeção escolar, para as
seguintes providências, sequencialmente:
I - analisar se o Calendário Escolar contém o total de dias letivos previstos no art.
2º e se está em conformidade com os feriados municipais;
II - validar o Calendário Escolar, apondo assinatura e carimbo do Secretário
Municipal de Educação.
III - encaminhar o Calendário Escolar para a Secretaria Municipal de Educação de
Dois Irmãos do Buriti (SEMED/DIB/MS) para aprovação, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação desta Resolução.
Art. 20. Cabe à Secretaria Municipal de Educação Dois Irmãos do Buriti, no
decorrer do ano escolar, e ao servidor responsável pela inspeção escolar:
I - fiscalizar e zelar pelo cumprimento dos dias letivos e ano escolar previstos no
respectivo Calendário Escolar das escolas da Rede Municipal de Ensino sob sua
jurisdição;
II - zelar pelo cumprimento dos prazos para encaminhamento do Calendário
Escolar à Secretaria Municipal de Educação, após a validação.
Art. 21. Quando houver absoluta necessidade de interrupção total das aulas em
determinado(s) dia(s), a Direção Escolar deverá, no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis da ocorrência, comunicar, formal e justificadamente, o motivo da interrupção
das aulas previstas no Calendário Escolar e encaminhar o calendário de reposição
das aulas referentes ao período interrompido para a Secretaria Municipal de
Educação Dois Irmãos do Buriti.
§ 1º A proposta do calendário de reposição deverá ser previamente validada pela
Secretaria Municipal de Educação Dois Irmãos do Buriti (SEMED/DIB/MS), para
conhecimento e controle.
§ 2º O não cumprimento de dia letivo previsto no Calendário Escolar,
independentemente do motivo que o ocasionou, deverá ter a sua reposição
assegurada em algum sábado do mês da sua ocorrência.
§ 3º Somente quando o não cumprimento do dia letivo ocorrer na última semana
do mês, a reposição será permitida no mês seguinte.
Art. 22. Cabe ao servidor responsável pela inspeção escolar acompanhar o
cumprimento da carga horária prevista nas Matrizes Curriculares e o cumprimento
dos dias letivos constantes do Calendário Escolar, Anexo Único desta Resolução.
Art. 23. Os resultados de aproveitamento e de frequência do estudante deverão
ser inseridos no Sistema Tagnos Educação nos períodos estabelecidos no
Calendário Escolar.
§ 1º A Direção Escolar é responsável pela inserção de informações no Tagnos
Educação, no prazo definido, conforme Calendário Escolar, Anexo Único desta
Resolução, pela qual responderá na hipótese do não cumprimento.
§ 2° O Sistema Tagnos Educação será aberto no prazo mínimo de 5 (cinco) dias
úteis que antecedam o término de cada bimestre constante do Calendário Escolar,
Anexo Único desta Resolução.
§ 3º Os professores da Rede Municipal de Ensino devem cumprir os prazos
definidos no Calendário Escolar para a inserção das informações da vida escolar
do estudante no Diário de Classe on-line.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 24. Para o cumprimento da Deliberação CEE/MS n. 10.972, de 21 de
dezembro de 2016, que estabelece normas para a avaliação das instituições de
ensino e de cursos do Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, a
escola deverá prever data no Calendário Escolar, preferencialmente no segundo
semestre, a fim de efetuar a Avaliação Institucional Interna (AII).
Parágrafo único. A Avaliação Institucional Interna deverá ser realizada
concomitantemente com as demais atividades da escola, sem prejuízos à carga
horária do estudante.
Art. 25. A Direção Escolar deverá efetuar a apresentação e ampla divulgação do
conteúdo desta Resolução ao corpo docente e demais segmentos da comunidade
escolar, com leitura criteriosa, no 1º (primeiro) dia do ano escolar, e zelar pelo seu
cumprimento.
Art. 26. Esta Resolução será aplicada aos cursos autorizados e operacionalizados
sob a forma de projetos específicos, naquilo que lhes couber.
Art. 27. Os pontos facultativos, oficialmente decretados e publicados em Diário
Oficial, ficarão passíveis de análise quanto à aplicação nas escolas municipais,
tendo em vista o calendário específico destas.
Parágrafo único. Nos dias considerados não letivos no Calendário Escolar, mas
com expediente nas repartições públicas, a Secretaria Escolar deverá permanecer
aberta ao público, usuário desse serviço, nos períodos matutino e vespertino.
Art. 28. O dia 20 de novembro, Dia Nacional da Consciência Negra, destacado no
Calendário Escolar por força do contido no art. 79-B da Lei Federal n. 9.394, de 20
de dezembro de 1996, não se trata de feriado, devendo ser mantidas as
atividades normais da escola.
Art. 29. A presente Resolução passa a fazer parte das normas regimentais das
escolas da Rede Municipal de Ensino de Dois Irmãos do Buriti.
Art. 30. O descumprimento do disposto nesta Resolução implicará em
responsabilidade administrativa do agente responsável pela infração.
Art. 31. Os casos omissos serão resolvidos pelo titular da Secretaria de Municipal
de Educação de Dois Irmãos do Buriti.
Art. 32. Ficando revogados atos anteriores a esta Resolução/SEMED/DIB/MS, a
partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 33. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
do Município, com efeitos a partir de sua publicação.

Dois Irmãos do Buriti/MS, 15 DE ABRIL DE 2021.
Eder de Aguiar Viana

Secretário Municipal de Educação
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